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§ 1º A Demonstração dos Recursos Arrecadados conterá todas as
doações recebidas, devidamente identificadas, inclusive os recursos
próprios aplicados, as quais, quando forem estimáveis em dinheiro,
serão acompanhadas de notas explicativas com descrição, quantidade,
valor unitário e avaliação pelos preços praticados no mercado, com
indicação da origem da avaliação e do respectivo recibo eleitoral.
§ 2º A Demonstração das Despesas Pagas Após a Eleição contem-
plará as obrigações assumidas até a data do pleito que tenham sido
pagas após esta data.
§ 3º A Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos es-
pecificará aqueles descritos no art. 21 desta Instrução e os gastos
realizados, sendo que os recursos e os gastos não contemplados nas
demais rubricas deverão ser discriminados na rubrica “Diversas a
Especificar”, suficientemente detalhados a fim de possibilitar a iden-
tificação da origem, da aplicação dos recursos e das eventuais sobras
de campanha.
§ 4º A Demonstração de Resultado da Comercialização dos Bens ou
Serviços evidenciará:
I - o período da comercialização ou realização do evento;
II - seu valor total;
III - o valor da aquisição dos bens e serviços ou de seus insumos,
ainda quando recebidos em doação;
IV - as especificações necessárias à identificação da operação;
V - o resultado líquido da comercialização.
§ 5º A Conciliação Bancária, contendo os débitos e os créditos ainda
não lançados pelo banco, deverá ser apresentada quando houver di-
ferença entre o saldo financeiro da Demonstração das Origens e
Aplicações dos Recursos e o saldo bancário registrado em extrato, de
forma a justificá-la.
§ 6º Os extratos bancários referidos no inciso IX deste artigo deverão
ser entregues em sua forma definitiva, sendo vedada a apresentação
de extratos parciais, sem validade legal ou sujeitos a alteração.
§ 7º O termo de entrega de recibos eleitorais não utilizados, referidos
no inciso XII deste artigo, integrará os autos de prestação de contas,
devendo a guarda dos recibos eleitorais ser mantida em cartório até o
trânsito em julgado da prestação de contas, após o que estes deverão
ser inutilizados.
§ 8º As peças integrantes da prestação de contas deverão ser as-
sinadas pelo candidato e, quando houver, pelo seu administrador
financeiro de campanha; no caso de comitê financeiro, serão as-
sinadas pelo presidente e pelo tesoureiro.
§ 9º As peças referidas nos incisos I a VIII e XII deste artigo serão
entregues assinadas, após terem sido impressas com a utilização do
sistema previsto no art. 45 desta Instrução e, também, em disquete.
Art. 43. A comprovação das receitas arrecadadas dar-se-á pelos ca-
nhotos dos recibos eleitorais emitidos e pelos recibos eleitorais não
utilizados.
Parágrafo único. Na hipótese da arrecadação de bens e serviços es-
timáveis em dinheiro, a comprovação das receitas dar-se-á pela apre-
sentação, além dos canhotos de recibos eleitorais emitidos, dos se-
guintes documentos:
I - nota fiscal de doação de bens ou serviços, quando o doador for
pessoa jurídica;
II - documentos fiscais emitidos em nome do doador, quando se tratar
de bens ou serviços doados por pessoa física.
Art. 44. A documentação fiscal relacionada aos gastos eleitorais rea-
lizados pelos candidatos ou comitês deverá ser emitida em nome
destes e apresentada no original ou por cópia autenticada, na espécie
nota fiscal ou recibo, este último apenas nas hipóteses permitidas pela
legislação fiscal.
CAPÍTULO V
DO PROCESSAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 45. A prestação de contas deverá ser elaborada utilizando-se o
Sistema de Prestação de Contas de Campanha Eleitoral 2004 (SPCE
2004), desenvolvido pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Parágrafo único. Se, em municípios com menos de cinco mil elei-
tores, o juiz eleitoral constatar a existência de empecilhos técnicos ou
circunstâncias que impeçam a utilização do sistema previsto no caput,
as contas poderão ser prestadas por meio do preenchimento e as-
sinatura de formulários padronizados e fornecidos pela Justiça Elei-
toral, devendo o cartório eleitoral providenciar a inserção das res-
pectivas informações no Sistema de Prestação de Contas de Cam-
panha Eleitoral 2004 (SPCE 2004), de forma a permitir o seu exame
de modo informatizado.
Art. 46. Apresentada a prestação de contas, se o número de controle
gerado pelo sistema no disquete for idêntico ao existente nas peças
por este impressas, o cartório emitirá o correspondente recibo de
recebimento da prestação de contas.
Parágrafo único. Se houver divergência entre o número de controle
constante das peças impressas e o constante do disquete; inconsis-
tência, ausência de dados ou falha de leitura do disquete; ausência do
número de controle nas peças impressas; ou, ainda, qualquer outra
falha que impeça a recepção das contas na base de dados da Justiça
Eleitoral, essas deverão ser reapresentadas na forma descrita no artigo
a n t e r i o r.
Art. 47. O Sistema de Prestação de Contas de Campanha Eleitoral
2004 (SPCE 2004) realizará consulta automatizada à base de dados
da Secretaria da Receita Federal a fim de conferir a origem das
doações, a existência e a situação dos números de identificação no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ), a regularidade e a observância do limite de doações
dos fornecedores e doadores.
CAPÍTULO VI
DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS CONTAS
Art. 48. Os procedimentos de exame das contas de campanha elei-
toral, bem como o respectivo programa de treinamento dos técnicos e
analistas serão estabelecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 49. Para efetuar o exame das contas, a Justiça Eleitoral poderá se
valer de técnicos do Tribunal de Contas da União, dos estados, do
Distrito Federal, bem como de tribunais e conselhos de contas dos
municípios, mediante solicitação formal a seus titulares a ser firmada
pelo presidente do Tribunal Eleitoral competente, pelo tempo que for
necessário (Lei nº 9.504/97, art. 30, § 3º).
§ 1º Nas zonas eleitorais, diante da impossibilidade de requisição dos
técnicos referidos no caput, o juiz eleitoral poderá requisitar ser-
vidores ou empregados públicos do município, ou nele lotados, com
formação contábil.
§ 2º Inexistindo na circunscrição servidores ou empregados públicos
com a formação exigida no parágrafo anterior, o juiz eleitoral poderá
requisitar pessoas idôneas da comunidade, escolhidas preferencial-
mente entre as que possuírem formação técnica compatível com o
exercício das atribuições inerentes ao exame das contas.
§ 3º Para a requisição de técnicos prevista nesta Instrução, devem ser
observados os impedimentos aplicáveis aos integrantes de mesas re-
ceptoras de votos, previstos no art. 120, § 1º, incisos I, II e III, do
Código Eleitoral.
§ 4º As razões de recusa apresentadas pelos técnicos requisitados
serão submetidas à apreciação da Justiça Eleitoral e somente poderão
ser alegadas até cinco dias a contar da designação, salvo na hipótese
de motivos supervenientes (Código Eleitoral, art. 120, § 4º).
Art. 50. Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, o
juiz eleitoral poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê
financeiro informações adicionais, bem como determinar diligências
para a complementação dos dados ou para o saneamento das falhas
(Lei nº 9.504/97, art. 30, § 4º).
Parágrafo único. Sempre que o atendimento de diligências implicar a
alteração das peças a que se refere o art. 42 desta Instrução, será
obrigatória a apresentação da prestação de contas retificadora, im-
pressa e em novo disquete gerado pelo sistema.
Art. 51. Emitido parecer técnico pela rejeição das contas ou pela
aprovação das contas com ressalvas, o juiz eleitoral abrirá vistas dos
autos ao candidato ou ao comitê financeiro para manifestação em
setenta e duas horas.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, havendo a emissão de novo
parecer técnico que conclua pela existência de irregularidades sobre
as quais não se tenha dado oportunidade de manifestação ao can-
didato ou ao comitê financeiro, o juiz eleitoral abrirá novamente vista
dos autos para manifestação em igual prazo.
Art. 52. Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição
das contas e a cominação de sanção a candidato ou partido (Lei nº
9.504/97, art. 30, § 2º).
Art. 53. O juiz eleitoral verificará a regularidade das contas, de-
cidindo (Lei nº 9.504/97, art. 30, caput):
I - pela aprovação das contas, quando estiverem regulares;
II - pela aprovação das contas com ressalvas, quando constatadas
falhas que, examinadas em conjunto, não comprometam a regula-
ridade das contas;
III - pela desaprovação das contas, quando constatadas falhas que,
examinadas em conjunto, comprometam a regularidade das contas.
Art. 54. A decisão que julgar as contas de todos os candidatos, eleitos
ou não, será publicada até oito dias antes da diplomação (Lei nº
9.504/97, art. 30, § 1º).
Parágrafo único. Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá
cópia de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins
previstos no art. 14, §§ 10 e 11, da Constituição Federal; no art. 262,
inciso IV, do Código Eleitoral; e no art. 22 da Lei Complementar nº
64/90.
Art. 55. Da decisão que versar sobre contas não se admitirá pedido de
reconsideração, cabendo recurso para o Tribunal Regional Eleitoral.
Parágrafo único. Da decisão dos tribunais regionais eleitorais relativa
ao exame de contas somente caberá recurso especial para o Tribunal
Superior Eleitoral quando proferida contra disposição expressa da
Constituição Federal ou de lei, ou quando ocorrer divergência na
interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais.
Art. 56. Nenhum candidato poderá ser diplomado até que suas contas
tenham sido julgadas.
Art. 57. A Justiça Eleitoral divulgará os nomes dos candidatos que
não apresentaram as contas referentes às suas campanhas e enca-
minhará cópia da relação ao Ministério Público.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 58. Os candidatos e os partidos políticos deverão manter à
disposição da Justiça Eleitoral, pelo prazo de cento e oitenta dias
contados da decisão final que tiver julgado as contas, todos os do-
cumentos a elas concernentes, inclusive os relativos à movimentação
de recursos (Lei nº 9.504/97, art. 32).
Art. 59. O Ministério Público Eleitoral e os partidos políticos par-
ticipantes das eleições poderão indicar, expressa e formalmente, re-
presentantes, respeitado o limite de um por partido em cada cir-
cunscrição, para acompanhar os processos de prestação de contas,
podendo inclusive estar presentes durante os procedimentos de análise
e de elaboração de pareceres.
Art. 60. Os processos relativos às prestações de contas são públicos e
podem ser livremente consultados em cartório pelos interessados, que
poderão obter cópia de suas peças, respondendo pelos respectivos
custos e pela utilização que derem aos documentos recebidos.
Art. 61. Partidos políticos, coligações, candidatos, doadores e for-
necedores poderão, no curso da campanha, prestar informações, di-
retamente ao juiz eleitoral, sobre doações aos candidatos e comitês
financeiros e sobre despesas por eles efetuadas.
§ 1º Recebidas as informações de que trata o caput e identificado o
responsável, inclusive com o número de inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
o juiz eleitoral determinará, imediatamente, quando possível, a sua
inclusão em sistema informatizado específico para divulgação na In-
ternet, na página do Tribunal Regional Eleitoral.

§ 2º As informações prestadas à Justiça Eleitoral poderão ser utilizadas para
subsidiar o exame das prestações de contas de campanha eleitoral.
§ 3º A falsidade das informações prestadas sujeitará o infrator às
penas dos arts. 348 e seguintes do Código Eleitoral.
Art. 62. O partido político que, por intermédio do comitê financeiro,
deixar de cumprir as normas referentes à arrecadação e à aplicação de
recursos fixadas na Lei nº 9.504/97 e nesta Instrução e tiver as contas
de campanha de seu comitê desaprovadas, perderá o direito ao re-
cebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte ao do jul-
gamento das contas, sem prejuízo de responderem os candidatos be-
neficiados por abuso do poder econômico (Lei nº 9.504/97, art. 25).
Parágrafo único. A sanção a que se refere este artigo será aplicada exclu-
sivamente ao órgão partidário a que estiver vinculado o comitê financeiro.
Art. 63. As intimações, as notificações e as comunicações a partidos
políticos, a comitês financeiros e a candidatos poderão ser feitas
também por correio eletrônico, fax ou telegrama.
Parágrafo único. As intimações e o recebimento de petições por
correio eletrônico far-se-ão na forma disciplinada pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral.
Art. 64. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 5 de fevereiro de 2004.
Ministro Sepúlveda Pertence, presidente, Ministro Fernando Neves, relator,
Ministro Carlos Velloso, Ministro Gilmar Mendes, Ministro Barros Mon-
teiro, Ministro Francisco Peçanha Martins, Ministro Luiz Carlos Madeira.
21.621 - INSTRUÇÃO N° 82 - CLASSE 12ª - DISTRITO FE-
DERAL (Brasília).

Relator : Ministro Fernando Neves.
Ementa:
Regulamenta a divulgação dos resultados das eleições municipais de
2004.
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que lhe
conferem o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e o art. 23,
IX, do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes instruções:
Art. 1º A divulgação dos resultados parciais ou totais das eleições
municipais de 2004 pela Justiça Eleitoral será feita de acordo com o
disposto nesta Instrução.
Art. 2º Os resultados da eleição majoritária e proporcional, incluindo
os votos brancos e nulos e as abstenções, serão divulgados por zona
eleitoral e por município.
Art. 3º Os sistemas a serem utilizados na divulgação dos resultados
das eleições serão fornecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 4º A divulgação parcial ou total dos resultados das eleições
somente poderá ser iniciada a partir das 17 horas do dia da eleição,
considerado o horário local.
Art. 5º As juntas eleitorais responsáveis pela totalização divulgarão os
resultados parciais e totais da apuração, à medida que forem sendo
computados:
I - ao público, por meio de telões ou relatórios; e
II - aos provedores de acesso à Internet e aos órgãos de imprensa
local, mediante relatórios impressos e em meio magnético.
Parágrafo único. As juntas eleitorais responsáveis pela totalização
enviarão os resultados parciais e totais da apuração, à medida que
forem sendo computados, para o Tribunal Regional Eleitoral do seu
estado por meio da rede de comunicação da Justiça Eleitoral.
Art. 6º Os tribunais regionais eleitorais divulgarão os resultados par-
ciais e totais das eleições por meio de telões, colocando os dados à
disposição dos provedores de acesso à Internet, empresas de tele-
comunicações e veículos de imprensa cadastrados.
Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais deverão transmitir
para o Tribunal Superior Eleitoral, por meio da rede de comunicação
da Justiça Eleitoral, os resultados parciais e totais das eleições.
Art. 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará os resultados parciais e totais
das eleições à disposição dos provedores de acesso à Internet, empresas de
telecomunicações e órgãos de imprensa por ele cadastrados.
Art. 8º Os veículos de imprensa, provedores de acesso à Internet e empresas
de telecomunicações interessados em divulgar os resultados oficiais das elei -
ções deverão solicitar cadastramento aos órgãos da Justiça Eleitoral até no-
venta dias antes da realização do primeiro turno.
§ 1º Caberá aos órgãos da Justiça Eleitoral cadastrar os provedores de
acesso à Internet, empresas de telecomunicações e veículos de im-
prensa, no seu âmbito de atuação, de acordo com a capacidade de
comunicação de dados de cada órgão.
§ 2º Havendo capacidade técnica, os tribunais regionais eleitorais
poderão, a seu critério, cadastrar outras entidades interessadas.
§ 3º Os circuitos dedicados à comunicação de dados e os equi-
pamentos necessários serão fornecidos pelas entidades cadastradas,
sem ônus para a Justiça Eleitoral.
§ 4º Caberá aos tribunais regionais eleitorais fixar os prazos, os critérios de
comunicação, os recursos dos sistemas e a estruturação dos dados e arquivos
utilizados na divulgação dos resultados das eleições.
Art. 9º As entidades cadastradas nos termos do artigo anterior di-
vulgarão dados do sistema de resultados oficiais, conforme disposto
no art. 2º desta Instrução, vedada qualquer alteração de conteúdo.
Art. 10. As entidades cadastradas poderão divulgar os dados for-
necidos pela Justiça Eleitoral mediante serviços de mensagem ele-
trônica para telefones celulares, serviços de navegação WAP e de
páginas na Internet, além da veiculação na imprensa escrita e por
emissoras de rádio e televisão.
Art. 11. As empresas de telecomunicações cadastradas ficam au-
torizadas a retransmitir os dados oficiais para outras empresas que
tenham interesse no seu recebimento.
Art. 12. Na divulgação de resultados parciais ou totais das eleições de
2004, as empresas cadastradas não poderão majorar o preço de seus
serviços em razão dos dados fornecidos pela Justiça Eleitoral.
Art. 13. O Tribunal Superior Eleitoral definirá o padrão de segurança
a ser adotado na distribuição dos dados oficiais que serão fornecidos
às empresas cadastradas.
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 12 de fevereiro de 2004.
Ministro Sepúlveda Pertence, presidente, Ministro Fernando Neves, relator,
Ministro Carlos Velloso, Ministro Gilmar Mendes, Ministro Barros Mon-
teiro, Ministro Francisco Peçanha Martins, Ministro Luiz Carlos Madeira.
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